
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FUNÇÃO DO VALOR
(incisos I e II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021)

Número do processo administrativo de 
contratação 7

Número do processo de dispensa
(solicitação de compra/serviço) 12862

Exercício financeiro 2026

Setor requisitante GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA

Objeto Serviços de consultoria para requerimento e 
acompanhamento do registro da marca do 

CRCMG no INPI

PE-002/CT
27/03/2024



Descrição do material ou serviço Quantidade

Contratação      de      serviços      de      consultoria      especializada      para      o     requerimento     e     acompanhamento     integral     dos     processos     de     registro     da
marca      do      Conselho      Regional      de      Contabilidade      de      Minas      Gerais      (CRCMG),      incluindo      o      monitoramento      semanal      das     publicações     do
Instituto    Nacional    da    Propriedade    Industrial    (INPI)    na    Revista    da    Propriedade    Industrial    (RPI),   a   análise   técnica   de   eventuais   exigências,   a
elaboração    de    manifestações    e    recursos    necessários,    bem    como    o    suporte    até    a   concessão   definitiva   e   emissão   do   certificado   de   registro
da marca.

1

Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRAServiço Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 10/11/2025

17/10/2025

Justificativa da necessidade da contratação:

A    marca    institucional    do    CRCMG    teve    seu    registro    efetuado    em    2008,    com    vigência    encerrada    em    2018,    o    que    significa    que,    atualmente,    o    Conselho    não
possui    o    direito    de    uso    legalmente    protegido    sobre    sua    identidade    visual.    Essa    situação    evidencia    a    necessidade    de    implementar    um   plano   estruturado   de
proteção de marca, que assegure segurança jurídica e evite riscos associados à utilização indevida, reprodução ou perda de exclusividade de uso.

Para     uma     entidade     de     caráter     público     e     de     representação     profissional     como     o     CRCMG,     a    proteção    da    marca    é    fundamental.    Ela    garante    não    apenas    a
preservação     da     identidade     institucional,     mas     também     a     credibilidade     e     a     integridade     da     imagem     do     Conselho     perante     a     sociedade,     a     classe    contábil    e
demais órgãos da administração pública.

A     contratação     proposta     está     alinhada     ao     Planejamento     Estratégico     do     CRCMG,     especialmente     aos     objetivos     voltados     para    o    fortalecimento    da    imagem
institucional    e    a    promoção    da    segurança    e    conformidade    jurídica    nas    ações    do    Conselho.    Além    disso,   o   serviço   assegura   que   todas   as   etapas   do   processo
de registro sejam conduzidas por profissionais qualificados, garantindo eficiência, regularidade e acompanhamento contínuo junto ao INPI.

Fiscal técnico do contrato: Substituto do fiscal:VINICIUS TADEU REZENDE ROSA ANDREZA MAIA BITARAES

Responsável pela Demada: VINICIUS TADEU REZENDE ROSA

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

480 VINICIUS TADEU REZENDE ROSA 17/10/2025 16:03

243 MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO 17/10/2025 16:20

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Serviços de consultoria para requerimento e acompanhamento do registro da marca do CRCMG no INPI

Centro de custo Projeto Conta contábil Valor disponível Valor estimado

321 5001 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
6.3.1.3.02.01.002 - SERVIÇO 
DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

R$ 8,555.48 R$ 6,000.00

OBS:
R$ 8,555.48 R$ 6,000.00

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Demanda enquadrada no Planejamento estratégico, conforme objetivo da qualidade abaixo:

Fortalecer a imagem do CRCMG perante a sociedade e a classe contábil

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
12862

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (•••.588.426-••)
Data: 20/10/2025
11:34:33
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CONTRATO DE AQUISIÇÕES 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 

GERAIS (CRCMG) E A EMPRESA WSOUZA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, 

na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, representado 

por sua presidente, Contadora Maria da Conceição Barros de Rezende Ladeira, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa WSOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.892.981/0001-82, sediado na Av. Bias Fortes, 803, sala 801, Lourdes, Belo Horizonte – Minas 

Gerais, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Ana Carolina Silva Lima representante 

legal, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº Administrativo de 

Contratação n.º 007/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Dispensa de licitação por valor nº 

12862/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o serviço de consultoria especializada para o requerimento e 

acompanhamento integral dos processos de registro da marca do Conselho Regional de Contabilidade de 

Minas Gerais (CRCMG), incluindo o monitoramento semanal das publicações do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) na Revista da Propriedade Industrial (RPI), a análise técnica de eventuais 

exigências, a elaboração de manifestações e recursos necessários, bem como o suporte até a concessão 

definitiva e emissão do certificado de registro da marca. 

1.2. Marca nominativa “ CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS – CRCMG”, classe 

42.   

1.3. Logo:  

1.4. a prestação dos serviços descritos nesta Cláusula compreende o acompanhamento semanal das 

publicações realizadas pelo INPI na Revista da Propriedade Industrial (RPI). 

1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. A Proposta do contratado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado caso o objeto não seja concluído dentro do período inicialmente estabelecido, 

permanecendo vigente até a completa execução contratual. 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA

SILVA, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/2AAXB-WQPQS-VHR6U-4HPK3

http://www.crcmg.org.br/
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III);  

3.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

3.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA

SILVA, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/2AAXB-WQPQS-VHR6U-4HPK3

http://www.crcmg.org.br/
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Gestor do Contrato 

3.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

3.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

3.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

3.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

3.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

3.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

3.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

5.2. O valor acima se refere aos honorários necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA

SILVA, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/2AAXB-WQPQS-VHR6U-4HPK3

http://www.crcmg.org.br/
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5.3. As taxas federais correspondentes ao depósito dos pedidos de registro, bem como as taxas federais 

referentes à eventuais defesas que se façam necessárias no decorrer do processo serão quitadas pela 

CONTRATANTE, após envio por e-mail pela CONTRATADA. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Após a apresentação do documento emitido pelo sistema eletrônico do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI), que comprove a protocolização do requerimento dos processos de 

registro da marca do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), o objeto será 

recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato para posterior conferência de sua conformidade com 

o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade, esse recebimento será atestado. 

6.2. O recebimento definitivo ocorrerá, em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante “atesto”, após comprovada a adequação do objeto, desde que não se verifiquem defeitos 

ou imperfeições. 

6.3. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento definitivo. 

6.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 20/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, desde que a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA

SILVA, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/2AAXB-WQPQS-VHR6U-4HPK3

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.8. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA

SILVA, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA. Para validar o
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8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA

SILVA, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA. Para validar o
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9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 

e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado dos manuais de usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA
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9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira que 

regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de governança e 

compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados pessoais, 

e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando 

sempre o interesse do respeito a legislação vigente. 

10.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma entidade de 

fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida pelo 

princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo 

assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, 

e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na 

relação do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23 

da LGPD. 

10.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra adequada e 

capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 

pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários final, 

fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das 

respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo 

econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD. 

10.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular. 

10.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, promovendo 

políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e 

proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente 

contrato. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 10.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do processamento dos 

dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer empresa 

ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, no âmbito do 

objeto deste contrato. 

10.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de 

armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais à execução 

dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições da Lei n.º 13.709/2018 

(LGPD). 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA
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10.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui 

condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade 

com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 

10.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora 

dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a 

CONTRATADA perante o CRCMG. 

10.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, não 

coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar ou 

enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a referida 

legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão 

prevista no presente instrumento. 

10.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 

baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 

tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

10.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente fornecidos à 

CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados corretos e atualizados, 

buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade 

pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

10.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais, e os eliminará 

completamente com todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, salvo quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal. 

10.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia aprovação 

do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 

na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins. 

10.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 10.11 acima. 

10.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais relacionados ao 

presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou anonimização dos dados 

compartilhados. 

10.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 

órgãos de controle externo. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

11.3. Multa: 

11.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.3.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (cinco por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

11.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

11.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação. 

11.3.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, 

de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

Esse documento foi assinado por WELINTON JARBAS DE SOUZA, CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, WATSON BONIFACIO DA
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11.3.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da parcela inadimplida. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.5.2. Os valores correspondentes à parcela inadimplida, multas e indenizações poderão ser retidos 

dos pagamentos a serem feitos ao Contratado até a conclusão do processo administrativo. 

11.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.7. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.8. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
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do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Das indenizações e multas. 
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12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento do CRCMG deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

Projeto 
Conta contábil 

Código Descrição 

5001 6.3.1.3.02.01.002  SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG 

16.1. O Contratado deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do CRCMG, instituída 

pela Resolução CRCMG nº 077/2025, disponível em http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com 

a observância e o acatamento de suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou 

comunicação do CRCMG, oriundas da relação firmada por este instrumento.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  

17.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas concordam 

expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos ajustados no 

presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua 

integral validade jurídica e vinculação das partes ao Contrato. 
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17.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 

assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 

digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)

20.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º

da Lei nº 14.133/21.

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2026. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Maria da Conceição Barros de Rezende Ladeira  

Presidente do CRCMG 

WSOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Ana Carolina Silva Lima 

Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas: 

1. 2. 
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WSouza

Com mais de 30 anos de
experiência, a WSouza se
especializou em proteger marcas,
ideias e legados. Acreditamos em
uma experiência consultiva, com
atendimento próximo, ético e eficaz.”

30 anos

+500

+90%

+15 mil
Marcas registradas com sucesso

De experiência

Proccesso em andamento

Defesas bem sucedidas

“Não somos apenas registradores de
marcas.somos parceiros que cuidam
daquilo que você construiu com
paixão” - Welinton Jarbas
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Nossas
Características
Saiba porque ser um parceiro
da WSouza na sua 
empreitada empresarial

Gestão de marca

Agilidade e eficiência

Soluções de acordo com 
suas necessidades 

Qualidade comprovada por 
nossos clientes

Equipe altamente qualificada
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Algumas marcas que confiam na gestão da 

WSouza
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Analisamos as marcas do cliente e
identificamos pontos que exigem atenção
estratégica. A marca CONTABILISTA
SOLIDÁRIO, registrada na classe 45,
permanece vigente, mas foi concedida
há mais de cinco anos, o que a torna
suscetível a um processo de caducidade
— mesmo que o cliente não tenha mais
interesse em utilizá-la. Já a marca CRCMG,
da classe 35, teve seu registro extinto em
2018 em razão do fim do prazo de
vigência, o que significa que, atualmente,
o cliente não possui o direito de uso da
marca. Esse cenário evidencia a
necessidade de um plano estruturado
para garantir segurança jurídica e evitar
riscos associados à perda ou ausência de
proteção das marcas da empresa.

Registro da marca
CRCMG extinto desde
2018

Ausência de estratégia
para proteção e
manutenção das marcas

Risco de apropriação
indevida por terceiros

Falta de plano de
acompanhamento e
defesa jurídica contínua

Marca CONTABILISTA
SOLIDÁRIO passível de
caducidade

Cenário
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Diante do cenário analisado e do não
interesse do cliente na marca CONTABILISTA
SOLIDÁRIO, recomendamos os requerimentos
de registros das marcas CRCMG(nominativa)
e CRCMG(mista/logomarca), uma vez que o
direito de propriedade e uso exclusivo da
marca foi perdido com a extinção do registro
em 2018.

Suporte estratégico
durante todo o processo

Pedido de registro da
marca CRCMG(NCL 42 -
Agência Reguladora)

Solução
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Formas de pagamento

Pix 
Boleto Bancário

valor total: 

****Importante: Os valores apresentados não incluem as taxas oficiais do INPI, que deverão
ser pagas separadamente conforme a fase do processo. Durante a vigência do contrato,
não haverá honorários adicionais para execução de defesas apresentadas diretamente ao
INPI, exceto notificações extrajudiciais, judiciais e/ou respostas às mesmas. 

R$1.500,00

Registro CRCMG(nominativo)

Registro CRCMG(Misto)

Data da proposta: 20/02/2026

Elaboração da documentação
para protocolização do pedido de
registro, deposição do pedido e
acompanhamento do mesmo
durante todo o processo.

Elaboração da documentação
para protocolização do pedido de
registro, deposição do pedido e
acompanhamento do mesmo
durante todo o processo.

Valor Unitário: R$750,00

Valor Unitário: R$750,00
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CONTATO
Entre em contato e realize 
agora o seu atendimento
Obrigado!
WWW.WSOUZAMARCAS.COM.BR 
Rafael Augusto Côrtes Vidigal,d
Agente Comercial
comercial@wsouza.srv.br

(31) 99672-7025

@WSOUZAREGISTRODEMARCAS
WSOUZA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 10.892.981/0001-82
Avenida Bias Fortes, 803, Lourdes 
-Belo Horizonte, Minas Gerais
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 2AAXB-WQPQS-VHR6U-4HPK3

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

WELINTON JARBAS DE SOUZA (CPF ***.713.476-**) em 25/02/2026 15:05 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

CLAUDIA DIAS DE ANDRADE (CPF ***.953.596-**) em 25/02/2026 16:16 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil
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Assinado com certificado digital ICP-Brasil

WILLIAN FERNANDO DE FREITAS (CPF ***.085.786-**) em 26/02/2026 10:04 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

MARIA DA CONCEICAO BARROS DE REZENDE LADEIRA (CPF ***.489.476-

**) em 26/02/2026 10:21 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/2AAXB-WQPQS-VHR6U-4HPK3

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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